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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Marcelo de Almeida Frota

Enviado em: terça-feira, 8 de junho de 2021 12:46

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba - Requerimento nº 

15.890/2021

Anexos: REQ 15890.pdf

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: terça-feira, 8 de junho de 2021 11:25 

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba - Requerimento nº 15.890/2021 

 
 

 

De: Marcelo Luna [mailto:mclunajp@gmail.com]  

Enviada em: terça-feira, 8 de junho de 2021 11:23 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba - Requerimento nº 15.890/2021 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO  
Presidente do Congresso Nacional 
  
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

  
Participo a Vossa Excelência que esta Casa aprovou o Requerimento nº 15.890/2021, de autoria do Deputado CABO 
GILBERTO SILVA, apelando no sentido de que seja agilizada a tramitação do Projeto de Lei n° 2564/2020, que institui 
o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
  
Requerimento Anexo 
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REQUERIMENTO DE APELO Nº ______ /2021. 

 
 

Senhor Presidente, 
 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo 

Pacheco, Presidente do Cogresso Nacional, solicitando agilidade na tramitação do Projeto 

de Lei n° 2564/2020, que institui o piso salarial nacional do  Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 
REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Rodrigo Pacheco, Presidente do Cogresso Nacional, no endereço funcional: Praça dos 

Três Poderes - Brasília DF – CEP: 70165-900. 

 
“Plenário José Mariz”, 01 de junho de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Solicito ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Pacheco, Presidente do Cogresso 

Nacional, que adote providências a fim de viabilizar a aprovação do Projeto de Lei  n° 2564 de 

2020, que institui o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  

A Constituição Federal determina no inciso V do art. 7º, que é direito dos trabalhadores 

o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho”. 

A fixação do piso salarial nacional para os profissionais da enfermagem e para as 

atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser feito. É preciso lembrar que, na carreira 

da saúde, a disparidade salarial é evidente e marcante, basta comparar a remuneração de 

Médicos com a de Enfermeiros. 

Vale ressaltar que, enquanto o mundo enfrenta o maior desafio da saúde que já  

passamos, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e inquestionável. 

Desta feita, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus honrados pares, 

na forma estatuída do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 
 

 
“Plenário José Mariz”, 01 de junho de 2021. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 30 /2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057220/2021-10 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056551/2021-32 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056546/2021-21 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063192/2021-70 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062947/2021-19 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061969/2021-61 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060756/2021-12 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062375/2021-78 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062390/2021-16 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061432/2021-00 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061443/2021-81 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060375/2021-33 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061446/2021-15 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060657/2021-31 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061026/2021-39 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056594/2021-18 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062409/2021-24 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056580/2021-02 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056899/2021-20 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062073/2021-08 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062062/2021-10 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060435/2021-18 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061471/2021-07 
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061447/2021-60 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061448/2021-12 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061429/2021-88 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056926/2021-64 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060382/2021-35 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061327/2021-62 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056915/2021-84 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060967/2021-55 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056513/2021-80 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060522/2021-75 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060784/2021-30 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056061/2021-36 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056910/2021-51 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060411/2021-69 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056596/2021-15 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.061799/2021-15 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.062496/2021-10 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065080/2021-53 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.067025/2021-06 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065167/2021-21 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065151/2021-18 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065116/2021-07 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065095/2021-11 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065148/2021-02 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065135/2021-25 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065779/2021-13 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.065291/2021-96 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.063558/2021-55 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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